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DECRETO 602/2022  
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2022 e dá outras providências. 

    
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2900/21  resolve e: 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2022 um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 409.725,52 (Quatrocentos e nove mil  setecentos e vinte e cinto reais e cinquenta e dois centavos), para reforço da seguinte dotação 
orçamentária: 

 

13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.242.0801.2-065 Subvenção Entidades Assistenciais e Filantrópicas  

3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais 409.725,52 

000 Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente  

  
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto será utilizado o superávit do exercício 

anterior da fonte 000 no valor de R$ 134.062,51 e o cancelamento da dotação abaixo: 
 

13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.242.0801.2-065 Subvenção Entidades Assistenciais e Filantrópicas  

3.31.50.43.00.00 Subvenções Sociais 275.663,01 

000 Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente  

 
   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 269/2022 
 
 
SÚMULA: EXONERA PENSIONISTA POR MOTIVO DE COMPLETAR MAIORIDADE 
PREVIDENCIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
EVELYN DE SOUZA SOARES, DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – EXONERAR, por motivo de completar a maioridade previdenciária, o pensionista, 
JOSIEL CAMPOS MACHADO, dependente do servidor falecido OLIVEIRA  CAMPOS MACHADO que de acordo com a Certidão de Nascimento do 
pensionista completou no dia 05/06/2022, 21 anos de idade, com fundamento no artigo 11, inciso II, da Lei Municipal 1.757/2001, observada a 
alteração legislativa trazida pelo artigo 3º da Lei Municipal 2.638/2016. 

 
Art. 2º – A partir de 05/06/2022, ficam suspensos todos os privilégios do mesmo sobre a 

folha de pagamento do TIBAGIPREV, tendo direito apenas as verbas rescisórias depositadas na conta bancária do pensionista. 
 
Art. 3º - Fica integralizada a quota de 12,5% correspondente ao benefício de pensão do 

exonerado, em favor de ALEX CAMPOS MACHADO, CAMILA CAMPOS MACHADO e KATIA CAMPOS MACHADO, irmãos do exonerado, ficando a 
distribuição do benefício concedida pelo Decreto nº 390, de 12 de Agosto de 2014, conforme a tabela a seguir: 
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Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
retroativos desde 05/06/2022. 

 
Tibagi, em 01 de Julho de 2022. 

 
________________________________________ 

EVELYN DE SOUZA SOARES 
DIRETORA PRESIDENTE 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 

Contrato Nº  :234/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :RAQUEL BAGIO RIBEIRO 84765909972 
Licitação    :Pregão Eletrônico nº 012/2022 
Objeto       : Aquisição de refeições 
Vigência     :  INÍCIO: 28/06/2022 TÉRMINO: 27/06/2023 
Assinatura   :28/06/2022 
Valor R$     :278.880,00 (duzentos e setenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais) 
Dotação      :126 – 19.001.18.542.1701.2074.3339030000.000000 
 
Contrato Nº  :208/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :IPM SISTEMAS LTDA 
Licitação    :Inexigibilidade de Licitação nº 37/2022 
Objeto       :Curso de capacitação na área de Recursos Humanos 
Vigência     :  INÍCIO: 08/06/2022 TÉRMINO: 07/08/2022 
Assinatura   :08/06/2022 
Valor R$     :1.000,00 (um mil reais) 
Dotação      :198 – 18.001.04.122.0401.2072.333903948000.000000 
 
Contrato Nº  :201/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA 
Licitação    :Dispensa de Licitação nº 034/2022 
Objeto       :Curso de capacitação com o tema E-social para órgãos públicos 
Vigência     :  INÍCIO: 01/06/2022 TÉRMINO: 01/08/2022 
Assinatura   :01/06/2022 
Valor R$     :1.780,00 (um mil, setecentos e oitenta reais) 
Dotação      :190 – 06.001.04.122.0401.2011.333903948000.000000 
 
Contrato Nº  :223/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
Licitação    :Dispensa de Licitação nº 038/2022 
Objeto       :Aquisição de medicamentos 
Vigência     :  INÍCIO: 20/06/2022 TÉRMINO: 19/06/2023 
Assinatura   :20/06/2022 
Valor R$     :3.560,00 (três mil, quinhentos e sessenta reais) 
Dotação      :148 - 14.002.10.303.1001.2083.3339032020000.000303 
 
Contrato Nº  :236/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :LORENA MAYER 
Licitação    :Inexigibilidadede Licitação n

o
 031/2022 

Objeto       :Credenciamento para prestação de serviços na área médica 
Vigência     :  INÍCIO: 30/06/2022 TÉRMINO: 29/12/2022 
Assinatura   :30/06/2022 
Valor R$     :21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 
Dotação      :408 - 14.002.10.302.1001.2055.3390340000. 
Dotação      :409 - 14.002.10.302.1001.2055.3390390000.0001017 
 

 

Nome Valor 

Maria da Luz Aires dos Santos Machado R$ 1.390,58 

Alex Campos Machado R$ 463,53 

Camila Campos Machado R$ 463,53 

Katia Campos Machado R$ 463,53 
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